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RESOLUÇÃO No- 5.098, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001557/2013-84, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 413ª
Reunião Ordinária, realizada em 11 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de atender o requerimento
de prorrogação de prazo apresentado pela empresa Bahia Mineração
S/A - BAMIN, inscrita no CNPJ sob o nº 67.392.063/0001-80, para
dar início à operação do Terminal de Uso Privado - TUP, de sua
titularidade, localizado no município de Ilhéus/BA, pelo período de
três anos, a partir de 10/01/2017, com base no que preceituam os §§
1º e 2º do art. 26 do Decreto nº 8.033, de 2013, bem como de revisar
a Cláusula Sexta do Contrato de Adesão nº 03/2014-SEP/PR, con-
forme minuta acostada aos autos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO No- 5.099, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50000.007295/1993, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 413ª
Reunião Ordinária, realizada em 11 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter especial e de emergência, a
empresa Ultrafértil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.476.026/0008-02, com base no § 1º do art. 49 da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001, a realizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
comissionamento em área ampliada - fase 2, da instalação portuária
de sua titularidade, denominada Terminal Integrador Portuário Luiz
Antonio Mesquita - TIPLAM, localizada no município de San-
t o s / S P.

Art. 2º Ressaltar que a autorização ora deferida não gera
direitos à continuidade da prestação dos serviços, nem desonera a
empresa Ultrafértil S.A. do atendimento aos padrões de segurança
exigidos pelos entes intervenientes na operação, mormente no tocante
às competências afetas à Marinha do Brasil, ao Corpo de Bombeiros
e ao Órgão de Meio Ambiente afeto.

Art. 3º Determinar que a Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agência, acom-
panhe a operação ora autorizada.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO No- 5.101, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50301.000866/2012-46
e 50300.010300/2016-66, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 901-ANTAQ, de
26 de setembro de 2012, de titularidade da empresa Starmar Na-
vegação e Serviços Marítimos EIRELI, CNPJ nº 07.459.435/0001-48,
o qual passa a vigorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo
Aditivo, em virtude de alteração da natureza jurídica e razão social.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO No- 5.102, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50650.003774/2016-81, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 413ª
Reunião Ordinária, realizada em 11 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Reiterar o posicionamento exposto pela Superinten-
dência de Administração e Finanças - SAF e manifestado pela Pre-
sidente da CPAD-PORT-016-15-CRG, desta Agência, em consonân-
cia com o Parecer nº 941, de 13 de abril de 2015, da Controladoria
Geral da União - CGU, para indeferir solicitação de cópia de gra-
vação de vídeo do sistema de câmeras de vigilância instalado na
Unidade Regional do Rio de Janeiro - URERJ, relativa ao mês de
outubro de 2013, com o consequente arquivamento do Recurso de 2ª
Instância ao SIC 50650.003774/2016-81.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 5.208, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016

Aplica a pena de declaração de inidonei-
dade à empresa Expresso Formosa Trans-
portes Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

218, de 1º de outubro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.004705/2008-07, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Expresso Formosa Transportes Ltda., CNPJ nº
04.609.849/0001-18, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES
DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 152, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Concede prioridade ad referendum de apoio
financeiro do Fundo da Marinha Mercante -
FMM.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO
DA MARINHA MERCANTE - CDFMM, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 9º do Decreto nº 5.269, publicada no
Diário Oficial da União, DOU, em 11 de novembro de 2004, e
considerando o disposto no art. 8º da Portaria GM/MT nº 253, pu-
blicada no DOU em 16 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º Conceder prioridade de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante, de acordo com a com a Resolução CMN nº 3.828,
publicada no DOU em 18 de dezembro de 2009, à empresa brasileira
e respectivo projeto, abaixo relacionado, pelo prazo de 360 dias
contados a partir da publicação desta Resolução:

I. SOUTH AMERICAN TANKER COMPANY NAVEGA-
ÇÃO S.A. (CNPJ nº 08.309.960/0001-40), construção de 8 (oito)
embarcações do tipo navio-tanque para produtos claros de 49.000
TPB, com valor total do projeto de R$ 2.285.427.785,04 (dois bi-
lhões, duzentos e oitenta e cinco milhões, quatrocentos e vinte e sete
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos) que cor-
respondem a US$ 712.104.376,25 (setecentos e doze milhões, cento e
quatro mil, trezentos e setenta e seis dólares norte-americanos e vinte
e cinco centavos), com data-base de 22/07/2015, processo nº
5 0 0 0 0 . 11 8 9 1 3 / 2 0 1 6 - 2 5 .

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINO ANTUNES DIAS BATISTA

§ 7º Ressalvados os casos envolvendo ocupantes de cargos
de Técnico do Ministério Público da União/Apoio Técnico-Admi-
nistrativo/Segurança Institucional e Transporte, bem como militares e
policiais, ativos ou inativos, a designação para o exercício de funções
de segurança mencionadas nos incisos I, II, IV e V deste artigo fica
condicionada a regulamento específico a ser editado pelo Procurador-
Geral da República.

.....................................................
§ 9º No Ministério Público Federal, são unidades de se-

gurança, para os fins desta Portaria, a Secretaria de Segurança Ins-
titucional da Procuradoria-Geral da República, as Divisões de Se-
gurança Orgânica e Transporte das Procuradorias Regionais da Re-
pública e as Divisões e Seções de Segurança Orgânica e Transporte
das Procuradorias da República.

§ 10. No Ministério Público Federal, somente as Procu-
radorias da República nos Municípios se enquadram na definição
constante do § 3º deste artigo.

§ 11. Nas Procuradorias da República nos Municípios, as
funções de segurança serão exercidas pelos servidores ocupantes do
cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Segurança
Institucional e Transporte, inclusive as mencionadas no item 2.1.3 do
Plano de Segurança Institucional, aprovado pela Portaria PGR/MPF
nº 417, de 5 de julho de 2013, sob subordinação técnica à Divisão ou
Seção de Segurança Orgânica e Transporte da Procuradoria da Re-
pública correspondente.

§ 12. Durante as ausências ou afastamentos do Técnico do
MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Segurança Institucional e Trans-
porte ou quando não houver servidor ocupante deste cargo lotado na
Procuradoria da República no Município, as funções de segurança
deverão ser exercidas, transitoriamente, pela Divisão ou Seção de
Segurança Orgânica e Transporte da Procuradoria da República cor-
respondente.

§ 13. Nas hipóteses mencionadas no parágrafo anterior, o
Coordenador da Procuradoria da República no Município ou outro
servidor especificamente designado pelo Procurador-Chefe prestará
auxílio ao planejamento e à fiscalização do cumprimento de normas e
procedimentos de segurança na unidade e, quando necessário, no
interesse do serviço, sob a orientação da respectiva Divisão ou Seção
de Segurança Orgânica e Transporte, poderá realizar atos adminis-
trativos de entrega de notificações e intimações e de condução de
veículos oficiais, desde que habilitado.

§ 14. Sem prejuízo dos deveres inerentes ao desempenho de
qualquer função pública, o exercício das atividades nas condições
descritas no parágrafo anterior não implicará a responsabilidade ex-
traordinária decorrente do especial dever de cuidado, vigilância e
proteção a que estão submetidos os servidores que exercem funções
de segurança e não ensejará a percepção da gratificação." (NR)

.....................................................
"Art. 12..........................................
§1º-A. O conteúdo do programa de atualização profissional

promovido pela Administração deverá contemplar noções de Direitos
Humanos aplicadas ao exercício da atividade de segurança.

§1º-B. Nas ações de treinamento voltadas à segurança, a
Administração priorizará a capacitação de servidores que estejam
designados para exercer as funções de segurança descritas no art. 10,
incisos I e II.

.....................................................
§ 3º ..............................................
I - para a gratificação prevista no art. 10, inteligência, con-

trainteligência, segurança ativa, segurança orgânica, técnicas opera-
cionais, proteção de dignitários, direção defensiva, defesa pessoal ou
equivalentes;

.....................................................
§ 6º-A. Para o primeiro atendimento apontado no parágrafo

anterior, deverão ser observadas as seguintes disposições comple-
mentares:

I - serão aceitos comprovantes de ações de treinamento rea-
lizadas no exercício de 2016, ainda que em data anterior à entrada em
vigor da Lei nº 13.316, de 2016;

II - não será exigida a comprovação do primeiro atendimento
de que trata o parágrafo anterior do Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Segurança Institucional e Transporte que tenha en-
trado em exercício no cargo em 2016, devendo, nos anos subse-
quentes, apresentar os comprovantes referentes aos programas e às
ações de que venha a participar, com aproveitamento, nos termos
deste artigo.

.....................................................
§ 9º Na hipótese de não comprovação tempestiva dos re-

quisitos de que trata este artigo, o pagamento da gratificação será
imediatamente suspenso, só devendo ser retomado a partir da res-
pectiva regularização." (NR)

.....................................................
"Art. 14. As chefias das unidades de segurança e das uni-

dades de pesquisa e análise e as respectivas chefias imediatas man-
terão a unidade de gestão de pessoas do correspondente ramo do
Ministério Público da União devidamente informada quanto às lo-
tações e ao efetivo exercício das funções e das atividades de que
tratam os arts. 10 e 11, para a percepção da respectiva Gratificação de
Atividade de Segurança e sua continuidade.

§ 1º Os mecanismos de verificação periódica do preenchi-
mento dos demais requisitos para a continuidade de percepção da
gratificação serão objeto dos regulamentos a serem editados, salvo o
mencionado no § 3º do art. 12, que será objeto de controle direto da
área de desenvolvimento profissional.

§ 2º As chefias mencionadas no caput e o servidor que perceber
a gratificação deverão comunicar imediatamente à unidade de gestão de
pessoas do correspondente ramo do Ministério Público da União qualquer
ocorrência que tenha implicação no pagamento da gratificação." (NR)

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 87, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera a Portaria PGR/MPU nº 61, de 22 de
julho de 2016, que regulamenta, de forma
transitória, dispositivos da Lei nº 13.316,
de 20 de julho de 2016.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da
competência atribuída pelo art. 26, inciso XIII, da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista as disposições da Lei
nº 13.316, de 20 de julho de 2016, resolve:

Art. 1º Os artigos 10, 12, 14,14-A, 27, 29-A e 29-B da
Portaria PGR/MPU n° 61, de 22 de julho de 2016, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 10........................................
.....................................................
III - fiscalização técnica do cumprimento de normas e pro-

cedimentos de segurança estabelecidos pelos ramos do Ministério Pú-
blico da União, incluindo a inspeção, coordenação e controle da exe-
cução das atividades terceirizadas de vigilância armada e desarmada;

.....................................................

Ministério Público da União
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

"Art. 14-A. No Ministério Público Federal, os Procuradores-
Chefes encaminharão ao Secretário de Gestão de Pessoas formulários
contendo todas as informações necessárias para o pagamento das
gratificações de que tratam os arts. 10 e 11.

§ 1º A Secretaria de Gestão de Pessoas, após a verificação
do preenchimento dos requisitos previstos nesta Portaria, remeterá à
Secretaria de Segurança Institucional ou à Secretaria de Pesquisa e
Análise, conforme o caso, os formulários mencionados no caput, para
validação e posterior devolução àquela unidade.

§ 2º Os formulários indicados no caput, subscritos pelo chefe
da unidade de segurança ou da unidade de pesquisa e análise, pelo
chefe imediato e pelo servidor que pretenda perceber a gratificação,
deverão conter informações sobre a lotação deste e o efetivo exercício
das funções ou atividades de que tratam os arts. 10 e 11, bem como
advertir sobre a obrigação de comunicar imediatamente à Secretaria
de Segurança Institucional ou à Secretaria de Pesquisa e Análise,
conforme o caso, e à Secretaria de Gestão de Pessoas qualquer ocor-
rência que tenha implicação no pagamento da gratificação.

§ 3º Sem prejuízo da obrigação mencionada no parágrafo
anterior, as Coordenadorias, as Divisões e os Núcleos de Gestão de
Pessoas das unidades do Ministério Público Federal deverão comu-
nicar qualquer ocorrência que tenha implicação no pagamento das
gratificações mencionadas nos arts. 10 e 11.

§ 4º Quando se tratar de servidores lotados na Secretaria de
Segurança Institucional ou na Secretaria de Pesquisa e Análise, o
respectivo Secretário, observados os termos deste artigo, com a
anuência do Secretário-Geral, remeterá à Secretaria de Gestão de
Pessoas os formulários correspondentes, para as providências per-
tinentes.

§ 5º Sem prejuízo das demais disposições deste artigo, anual-
mente, no mês de dezembro, a Secretaria de Gestão de Pessoas
realizará o recadastramento de todos os servidores que percebem as
gratificações de que tratam os arts. 10 e 11, devendo, para tanto, ser
encaminhados, àquela unidade, no mês de novembro, os formulários
contendo as informações necessárias para a continuidade do paga-
mento, sob pena de sua suspensão imediata.

§ 6º Para o recadastramento mencionado no parágrafo an-
terior, a Secretaria de Educação e Desenvolvimento Profissional de-
verá encaminhar à Secretaria de Gestão de Pessoas, até o mês de
dezembro, as informações necessárias sobre o preenchimento, pelos
respectivos servidores, dos requisitos de que trata o art. 12, de-
vidamente validadas pela Secretaria de Segurança Institucional e pela
Secretaria de Pesquisa e Análise, conforme o caso." (NR)

....................................................
"Art. 27.........................................
§ 1º A definição de lotação dos Técnicos do Ministério

Público da União/Apoio Técnico-Administrativo/Segurança Institu-
cional e Transporte nas respectivas unidades de segurança institu-
cional e os atos de nomeação ou designação, respectivamente, para
cargos em comissão ou funções de confiança pertencentes à estrutura
organizacional de tais unidades serão considerados designações vá-
lidas, para os fins do art. 10.

§ 2º A definição da lotação de servidores nas unidades de
pesquisa e análise e os atos de nomeação ou designação, respec-
tivamente, para cargos em comissão ou funções de confiança per-
tencentes à estrutura organizacional de tais unidades serão consi-
derados designações válidas, para os fins do art. 11.

§ 3º As designações de que tratam os parágrafos anteriores,
para fins de percepção da respectiva gratificação, não dispensam o
preenchimento dos demais requisitos previstos nesta Portaria, no-
tadamente quanto à lotação e ao efetivo exercício das funções ou
atividades de que tratam os arts. 10 e 11.

§ 4º Qualquer designação para o exercício de atividades de
pesquisa, análise ou tratamento de dados e informações sensíveis
deverá ser precedida de prévia consulta à Secretaria-Geral sobre a
disponibilidade orçamentária para eventual pagamento da gratifica-
ção." (NR)

....................................................
"Art. 29-A. Os Procuradores-Gerais de cada ramo do Mi-

nistério Público da União e o Diretor-Geral da Escola Superior do
Ministério Público da União editarão os atos necessários para re-
gulamentar, na sua esfera de atribuição, as questões tratadas nos
dispositivos desta Portaria que, expressamente, se reportem ao Mi-
nistério Público Federal, observadas, no que couber, as disposições
correspondentes." (NR)

"Art. 29-B. No prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da
data de publicação da Portaria PGR/MPU nº 87, de 14 de novembro
de 2016, as unidades de gestão de pessoas dos ramos do Ministério
Público da União realizarão recadastramento de todos os servidores
que percebem as gratificações de que tratam os arts. 10 e 11, ob-
servando-se, no que couber, o disposto no art. 14 -A." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 234ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2016

Aos 19 dias do mês de outubro de 2016, às 10h11, na Sala
de Reuniões do Conselho Superior do MPM, sob a presidência do Dr.
Jaime de Cassio Miranda, Procurador-Geral de Justiça Militar, pre-
sentes os Conselheiros Mário Sérgio Marques Soares, Carlos Fre-
derico de Oliveira Pereira, Roberto Coutinho, Edmar Jorge de Al-
meida, Alexandre Concesi, Arilma Cunha da Silva, Marcelo Weitzel
Rabello de Souza, José Garcia de Freitas Junior, Herminia Celia

Raymundo, Maria de Nazaré Guimarães de Moraes, Giovanni Rat-
tacaso e Clauro Roberto de Bortolli. Ausente, justificadamente, a
Conselheira Anete Vasconcelos de Borborema. Primeira Parte - Ex-
pediente: Aprovação da Ata da 233ª Sessão Ordinária: Aprovada.
Comunicações da Presidência: O Sr. Presidente, após cumprimentar a
todos, informou sobre o trabalho que vem sendo realizado pela Ad-
ministração do Ministério Público Militar visando a construção da
nova sede da Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ.
Comunicações dos Conselheiros: O Conselheiro Giovanni Rattacaso,
na qualidade de presidente da Associação Nacional do Ministério
Público Militar, apresentou informações de interesse dos associados.
Segunda Parte - Ordem do Dia: 1) Elaboração de Lista Tríplice para
a escolha do Corregedor-Geral do Ministério Público Militar, em
virtude do término de mandato. Termo de Deliberação: "O CON-
SELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR deli-
berou, por unanimidade de votos, nos termos do art. 131, inciso VI,
da Lei Complementar nº 75/93, em constituir a seguinte Lista Tríplice
para a escolha do Corregedor-Geral do Ministério Público Militar: 1º
lugar: Dr. GIOVANNI RATTACASO; 2º lugar: Dr. EDMAR JORGE
DE ALMEIDA e 3º lugar: Dra. ANETE VASCONCELOS DE BOR-
BOREMA, Subprocuradores-Gerais de Justiça Militar." 2) Processo
nº 289/CSMPM - Processo de promoção, por merecimento, ao cargo
de Procurador de Justiça Militar. Conselheira-Relatora: Dra. Maria de
Nazaré Guimarães de Moraes. Termo de Deliberação: "O CONSE-
LHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, nos ter-
mos do artigo 131, inciso V, combinado com os artigos 199 e 200 da
Lei Complementar n° 75/1993, observando o disposto na Resolução
nº 57/CSMPM e o constante no Processo nº 289/CSMPM, deliberou
em constituir a seguinte lista tríplice para a promoção ao cargo de
Procurador de Justiça Militar, pelo critério de merecimento, obje-
tivando o preenchimento de uma vaga na Procuradoria de Justiça
Militar em Bagé/RS, em vaga decorrente da promoção do Dr. Clauro
Roberto de Bortolli ao cargo de Subprocurador-Geral de Justiça Mi-
litar, conforme Portaria PGR 68, de 2 de setembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 57, de 5 de setembro de
2016: em 1º lugar, por maioria de votos (9x4), o Doutor SERGIO DE
SALDANHA DA GAMA JUNIOR. Os Conselheiros Maria de Na-
zaré Guimarães de Moraes, Edmar Jorge de Almeida e José Garcia de
Freitas Junior votaram no Dr. Irabeni Nunes de Oliveira e o Con-
selheiro Carlos Frederico de Oliveira Pereira votou no Dr. Soel Ar-
pini; em 2° lugar, por maioria de votos (12x1), o Doutor IRABENI
NUNES DE OLIVEIRA. O Conselheiro Carlos Frederico de Oliveira
Pereira votou no Dr. Alexandre Reis de Carvalho e, em 3° lugar, por
maioria de votos (11x2), o Doutor ALEXANDRE REIS DE CAR-
VALHO. Os Conselheiros Herminia Celia Raymundo e Jaime de
Cassio Miranda votaram no Dr. Soel Arpini." 3) Processo nº
280/CSMPM - Proposta de alteração da Resolução nº 22/CSMPM.
Conselheiro-Relator: Dr. Roberto Coutinho. Processo retirado de pau-
ta a pedido do relator. 4) Processo nº 288/CSMPM - Curso de Altos
Estudos de Política e Estratégia - CAEPE/2017. Conselheiro-Relator:
Dr. Mário Sérgio Marques Soares. Termo de Deliberação: "O CON-
SELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso
da competência prevista no art. 131, inciso X, da Lei Complementar
nº. 75, de 20 de maio de 1993, opinou favoravelmente, à unanimidade
de votos, pela indicação do Dr. Fernando Hugo Miranda Teles, Pro-
motor de Justiça Militar, para o Curso de Altos Estudos de Política e
Estratégia da Escola Superior de Guerra no ano de 2017." 5) Processo
nº 287/CSMPM - Regulamentação da obrigatoriedade dos membros
do MPM de requererem a imediata expedição de guias de execução
criminal e de execução de ativos fiscais resultantes de condenações
confirmadas pelo STM, bem como procederem à correta fiscalização
de sua exatidão e dos devidos encaminhamentos. Conselheiro-Re-
lator: Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza. Após a apresentação do
relatório e voto, foi decido que a matéria será encaminhada à Câmara
de Coordenação e Revisão para análise. 6) Processo nº 286/CSMPM
- Proposta de alteração da Resolução nº 62/CSMPM. Conselheiro-
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Junior. Após a apresentação do
relatório e voto, foi deliberado pelo não acolhimento da recomen-
dação do CNMP quanto à designação de um membro do MPM para
exercer atividades de secretário do CSMPM, bem como pelo não
provimento da proposta de convocação de membro de grau inferior
para comporem o colegiado nos julgamentos disciplinares de Sub-
procuradores-Gerais de Justiça Militar. 7) Processo nº 266/CSMPM -
Regulamentação da Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014. Con-

selheiro-Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares, com vista para o
Procurador-Geral de Justiça Militar. Aprovada a resolução que dis-
porá sobre a designação e a substituição de membros, com a re-
distribuição de feitos e audiências, em face da Lei nº 13.024, de
26/8/2014, no âmbito do Ministério Público Militar. 8) Indicação de
membro suplente para compor a Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Militar, em virtude da renúncia da Dra. Arilma
Cunha da Silva. Matéria não apreciada, devendo ser definida na
próxima sessão do Colegiado. 9) Apresentação do Relatório de Cor-
reição Ordinária promovida na Procuradoria de Justiça Militar em
Santa Maria/RS. Conselheira-Relatora: Dra. Herminia Celia Raymun-
do. Relatório apresentado, ficando à disposição dos Conselheiros para
consulta.

Não havendo assuntos a serem deliberados, o Sr. Presidente
agradeceu a participação dos Conselheiros e encerrou a sessão às
12h48.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Procurador-Geral de Justiça Militar

Presidente do Conselho

GABRIELA DANTAS TREZI DE ARAUJO
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 70, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, na forma do art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/1985
e art. 7º, inciso I da Lei Complementar nº 75/1993, resolve: instaurar
o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.041375/16-09, que tem como interessados: CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL, EDILAIR DA SILVA, MÁRIO
MEDEIROS, ÁTILA VINICIUS, DANIEL LUCHINE, JAQUELINE
GALUBAN e NIEDJA FREITAS, para apurar a prática de impro-
bidade administrativa por violação dos princípios.

ROBERTO CARLOS SILVA

PORTARIA No- 72, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, na forma do art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/1985
e art. 7º, inciso I da Lei Complementar nº 75/1993, resolve: instaurar
o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.041376/16-63, que tem como interessados: SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e LARISSA ÁVI-
LA TAVERNARD, para apurar a prática de improbidade adminis-
trativa por lesão ao erário, enriquecimento ilícito e violação de prin-
cípios.

ROBERTO CARLOS SILVA

PLENÁRIO

ATA No- 36, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2016
(Sessão Extraordinária Reservada do Plenário)

Presidência: Presidente Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo

Soares Bugarin
Secretária das Sessões, em substituição: AUFC Marcia Paula

Sartori

Às 17 horas e 13 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Ben-
jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes,
Bruno Dantas e Vital do Rêgo, dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Augusto
Nardes), Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira e do Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes os
Ministros Walton Alencar Rodrigues, com causa justificada, e Au-
gusto Nardes, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 35, referente à sessão
extraordinária realizada em 1º de novembro (Regimento Interno, ar-
tigo 101).

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA

Convocação de sessão extraordinária do Plenário para o dia
23 de novembro, às 10 horas, não havendo, em consequência, a
sessão ordinária prevista para o período vespertino.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 2866, adotado no processo nº TC-003.951/2016-
2, constante da Relação nº 42 do Ministro Benjamim Zymler;

Acórdão nº 2867, adotado no processo nº TC-027.728/2007-
6, constante da Relação nº 35 da Ministra Ana Arraes;

Acórdão nº 2868, adotado no processo nº TC-031.884/2014-
8, constante da Relação nº 49 do Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti;

Acórdão nº 2869, adotado no processo nº TC-026.414/2016-
3, constante da Relação nº 50 do Ministro Augusto Nardes;

Acórdão nº 2870, adotado no processo nº TC-023.284/2010-
2, constante da Relação nº 50 do Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti;

Acórdão nº 2871, adotado no processo nº TC-021.794/2016-
2, constante da Relação nº 34 do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa;

Acórdão nº 2872, adotado no processo nº TC-026.867/2016-8, cons-
tante da Relação nº 34 do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa;

Tribunal de Contas da União
.




